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MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA:CRYA - CLÍNICA RADIOLÓGICA YEOCHUA
AVRITCHIR LTDA
TERMO:6ºTermo de Aditamento ao Termo de Contrato nº
28/2003
OBJETO:Prestação de serviços de exames complementares de
diagnose em cardiologia, conforme consta noTA.
VALOR:R$ 3.238,20 (três mil, duzentos e trinta e oito reais e
vinte centavos)
PA:840/2006
NE:1316/2007
DOTAÇÃO: 3.3.90.39-OST-PJ
VIGÊNCIA:03 (três) meses, a partir de 21 de outubro de 2007
ASSINATURA:19 de outubro de 2007

SECRETARIA DA CÂMARA
SECRETARIA GERAL ADMINISTRATIVA
GNA - NÍVEL OPERACIONAL - 50% - Lei nº 14381/07
Memo. SGA-3 nº 061/07
Sandra Regina Norberto - RF. 52189
Autorizado.

INDENIZAÇÃO DE FÉRIAS
Simone da Silva Lemos de Oliveira - RF. 25836 - Proc. 25/05
Com base nas informações constantes do presente, e com fun-
damento nos Atos 860/04, 886/05, 906/05, 937/06, 961/07 e
na Decisão de Mesa (DOC de 10.06.05) INDEFIRO O requerido,
por falta de amparo legal.

ADIANTAMENTO DIRETO PARA PAGAMENTO DE DIÁRIAS DE
VIAGENS - DESPESAS DE REPRESENTAÇÃO.
Marcos Antonio Silva - RF 10833 - Proc. 1165/07
Em face dos elementos constantes do presente, AUTORIZO:
a) a concessão de numerário no valor de R$ 939,15 (nove-
centos e trinta e nove reais, e quinze centavos), observadas as
formalidades legais, na forma de adiantamento direto, funda-
mentada nos artigos 2º, II e 6º, § 2º, do Ato 946, de 23 de de-
zembro de 2006, em nome de Marcos Antonio Silva, RF 10833,
CEP 022.618.588-50, para atender despesas com diárias do
servidor acima citado que será acompanhado pelo servidor
Carlos Luiz Hoty Júnior, RF 26826, em viagem ao Rio de Ja-
neiro no dia 29/10/07, com a finalidade de intimar o Senhor
José Isac Peres, a serviço da Comissão Parlamentar de Inqué-
rito para Apurar Irregularidades de Funcionamento e Sonega-
ções do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza(ISS) no
Município de São Paulo, nos Estabelecimentos Comerciais que
Tenham Jogos a Dinheiro, no Âmbito do Município de São
Paulo; e
b) a dispensa de ponto dos servidores no dias 29 e 30 de ou-
tubro de 2007, na forma dos Atos 505/94 e 832/03, alertando
para o prazo de prestação de contas, conforme mencionado no
art. 23, do Ato mencionado na letra “a” acima.

SUPERVISÃO DE FINALIZAÇÃO DO PROCESSO
LEGISLATIVO - SGP.23

LEI 14.551 DE 23 DE OUTUBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI 207/07)
(VEREADORA LENICE LEMOS - DEM)

Institui o Dia de Jerusalém, no âmbito
do Município de São Paulo.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1° Institui, no âmbito do Município de São Paulo, o Dia de
Jerusalém, a ser comemorado, anualmente, no dia 06 de
junho.
Art. 2° O Dia de Jerusalém poderá contar com atividades cultu-
rais e sociais voltadas à valorização da contribuição da mi-
gração e da cultura israelita para com o desenvolvimento da
região de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de outubro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de outubro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI 14.552 DE 23 DE OUTUBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI 219/07)
(VEREADOR GOULART - PMDB)

Institui, no âmbito do Município de São
Paulo, o Dia do Bibliotecário, e dá ou-
tras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o
Dia do Bibliotecário, a ser comemorado, anualmente, no dia 12
de março.
Parágrafo único. A data comemorativa ora instituída passará a
integrar o Calendário Oficial de Eventos do Município de São
Paulo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de outubro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de outubro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI 14.553 DE 23 DE OUTUBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI 226/07)
(VEREADOR PAULO FRANGE - PTB)

Institui, no Calendário Oficial de Datas e
Eventos da Cidade de São Paulo, o Dia
da Manicure e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no Município de São Paulo, o Dia da
Manicure, a ser comemorado, anualmente, no dia 14 de junho.
Art. 2º O evento ora instituído passará a constar do Calendário
Oficial de Datas e Eventos da Cidade de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído, no Município de São Paulo, o Dia
Municipal em Memória das Vítimas de Acidentes e Doenças do
Trabalho, a ser celebrado, anualmente, no dia 28 de abril.
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de outubro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de outubro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI 14.559 DE 23 DE OUTUBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI 308/07)
(VEREADOR JUSCELINO GADELHA - PSDB)

Dispõe sobre inclusão, no Calendário
Oficial da Cidade de São Paulo, da Feira
da Natividade e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica incluída no Calendário Oficial da Cidade de São
Paulo a Feira da Natividade, a ser comemorada anualmente
durante o mês de dezembro.
Parágrafo único. A Feira da Natividade dará início aos festejos
de Natal da Cidade de São Paulo.
Art. 2º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se neces-
sário.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de outubro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de outubro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI 14.560 DE 23 DE OUTUBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI 469/07)
(VEREADOR DOMINGOS DISSEI - DEM)

Institui o Dia do Estagiário, a ser come-
morado, anualmente, no dia 04 de
junho.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia do Estagiário, a ser comemorado,
anualmente no dia 04 de junho.
Art. 2º O evento ora instituído passará a constar do Calendário
Oficial da Cidade.
Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de outubro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de outubro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI 14.561 DE 23 DE OUTUBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI 523/07)
(VEREADOR ANTONIO CARLOS RODRIGUES - PR)

Institui, no Calendário do Município de
São Paulo, o Dia da Vila Natal, a ser co-
memorado no segundo sábado de
junho de cada ano e dá outras provi-
dências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Institui, no Calendário do Município de São Paulo, o Dia
da Vila Natal, a ser comemorado no segundo sábado de junho
de cada ano.
Art. 2º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de outubro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de outubro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI 14.562 DE 23 DE OUTUBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI 341/04)
(VEREADOR RUBENS CALVO - PT)

Inclui no Calendário Oficial de Eventos
da Cidade de São Paulo a Quermesse
Gabriel Coveli, e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Inclui no Calendário Oficial de Eventos da Cidade de
São Paulo a Quermesse Gabriel Coveli, realizada no Parque Pe-
ruche, no mês de junho de todos os anos.
Art. 2º O Executivo regulará a presente lei no prazo de 30
(trinta) dias, a contar da data de sua publicação.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de outubro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de outubro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI 14.563 DE 23 DE OUTUBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI 202/07)
(VEREADOR RUBENS CALVO - PT)

Inclui no Calendário Oficial de Eventos
de São Paulo o Dia do Jardim das Oli-
veiras, a ser comemorado todo dia 21
de abril de cada ano, e dá outras provi-
dências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o
Dia do Jardim das Oliveiras, a ser comemorado todo dia 21 de
abril de cada ano.
Art. 2º A data comemorativa prevista no artigo anterior inte-
grará o Calendário Oficial de Eventos do Município de São
Paulo.
Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de outubro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de outubro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI 14.564 DE 23 DE OUTUBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI 321/07)
(VEREADOR FARHAT - PTB)

Institui o Dia Municipal de Santo An-
tônio de Sant’Ana Galvão - Frei Galvão,
e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal de Santo Antônio de
Sant’Ana Galvão - Frei Galvão, a ser comemorado, anual-
mente, no dia 11 de maio.
Art. 2º O evento ora instituído passará a constar dentre os
acontecimentos e eventos culturais, religiosos, festivais e datas
comemorativas, instituídos por leis ou decretos municipais,
além daqueles já tradicionalmente realizados no Município, no
Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município, a que se
refere a Lei nº 12.480, de 25 de setembro de 1997.
Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de outubro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de outubro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI 14.565 DE 23 DE OUTUBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI 344/07)
(VEREADOR JUSCELINO GADELHA - PSDB)

Dispõe sobre a inclusão da Caminhada
da Ressurreição no Calendário Oficial de
Eventos da Cidade de São Paulo, e dá
outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica incluída, no Calendário Oficial da Cidade de São
Paulo, a Caminhada da Ressurreição, a ser comemorada,
anualmente, no domingo seguinte à Sexta-Feira da Paixão.
Parágrafo único. Fica fixado como trajeto da Caminhada da
Ressurreição o trecho compreendido entre a Basílica Nossa Se-
nhora da Penha e a Catedral de São Miguel Arcanjo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de outubro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de outubro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI 14.566 DE 23 DE OUTUBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI 424/07)
(VEREADOR RUSSOMANNO - PP)

Altera a Lei nº 14.485, de 19 de julho
de 2007, com a finalidade de instituir o
Dia do Enólogo, a ser comemorado,
anualmente, no dia 11 de novembro.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Acresce alínea ao inciso CCLXII, do art. 7º da Lei nº
14.485, de 19 de julho de 2007, instituindo o Dia do Enólogo,
a ser comemorado no dia 11 de novembro de cada ano.
Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de outubro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de outubro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI 14.567 DE 23 DE OUTUBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI 593/07)
(VEREADOR CARLOS ALBERTO BEZERRA JR. - PSDB)

Inclui o evento ExpoCristã no Calendário
Oficial Municipal, a ser realizado no dia
12 de setembro de cada ano, no âmbito
do município, e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial Municipal o evento
ExpoCristã, a ser realizado no dia 12 de setembro de cada ano,
na Cidade de São Paulo.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de
30 (trinta) dias, a contar de sua publicação.
Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições contrárias.
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de outubro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de outubro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI 14.568 DE 23 DE OUTUBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI 138/07)
(VEREADOR NATALINI - PSDB)

Institui no âmbito do Município de São
Paulo, o Dia de Atenção ao Prematuro,
e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o
Dia de Atenção ao Prematuro, a ser realizado, anualmente, em
14 de março.
Parágrafo único. A data ora instituída passará a constar no Ca-
lendário Oficial de Eventos do Município de São Paulo.

Câmara Municipal de São Paulo, 25 de outubro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de outubro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI 14.554 DE 23 DE OUTUBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI 261/07)
(VEREADOR ADOLFO QUINTAS - PSDB)

Institui, no âmbito do Município de São
Paulo,  o Dia do Gr i to de Carnaval
Reggae, a ser comemorado, anual-
mente, no dia 06 de fevereiro, e dá ou-
tras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o
Dia do Grito de Carnaval Reggae, a ser comemorado, anual-
mente, no dia 06 de fevereiro.
Parágrafo único. A data ora instituída passa a constar do Ca-
lendário Oficial de Datas e Eventos do Município de São Paulo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de outubro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de outubro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI 14.555 DE 23 DE OUTUBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI 279/07)
(VEREADOR CARLOS NEDER - PT)

Institui a Semana Municipal de Ciência,
Tecnologia, Inovação e Desenvolvi-
mento no Município de São Paulo, e dá
outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituída a Semana Municipal de Ciência, Tecno-
logia, Inovação e Desenvolvimento, a ser comemorada, anual-
mente, na 3ª semana do mês de outubro.
Art. 2º Os objetivos da Semana são:
I - promover atividades de divulgação da produção científica,
tecnológica e de inovação nos equipamentos públicos munici-
pais;
II - realizar atividades educativas e de orientação profissional
nestas áreas;
III - promover atividades de capacitação para os servidores pú-
blicos e profissionais que venham a participar da Semana;
IV - resgatar a história da política de ciência, tecnologia e ino-
vação no município, estado e país;
V - divulgar dados de execução orçamentária, outras fontes de
recursos e iniciativas parlamentares relacionados aos objetivos
da Semana;
VI - articular as entidades municipais, estaduais e nacionais
vinculadas ao setor e entidades representativas dos profes-
sores universitários, pesquisadores científicos e demais car-
reiras da área para o desenvolvimento destas ações.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de outubro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de outubro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI 14.556 DE 23 DE OUTUBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI 527/04)
(VEREADORES ARSELINO TATTO - PT E RUBENS CALVO -
PT)

Inclui no Calendário Oficial de Eventos
da Cidade de São Paulo o Encontro Mu-
sical Afro-Religioso e dá outras provi-
dências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do Município de São
Paulo o evento Encontro Musical Afro-Religioso, a ser realizado,
todos os anos, no primeiro final de semana do mês de julho.
Parágrafo único. O Encontro Musical Afro-Religioso tem a fina-
lidade de reunir integrantes da Umbanda, do Candomblé e da
Quimbanda.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução da presente lei
correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de outubro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de outubro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI 14.557 DE 23 DE OUTUBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI 639/06)
(VEREADORA MYRYAM ATHIE - PDT)

Institui a Campanha Municipal de Com-
bate e Conscientização da Síndrome ou
Transtorno do Pânico, a ser realizada
anualmente na última semana do mês
de agosto, e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituída a Campanha Municipal de Combate e
Conscientização da Síndrome ou Transtorno do Pânico, a ser
realizada anualmente na última semana do mês de agosto.
Parágrafo único. A Semana ora instituída passará a constar do
Calendário Oficial de Eventos da Cidade de São Paulo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 25 de outubro de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 25 de outubro de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

LEI 14.558 DE 23 DE OUTUBRO DE 2007
(PROJETO DE LEI 282/07)
(VEREADOR CARLOS NEDER - PT)

Institui o Dia Municipal em Memória das
Vítimas de Acidentes e Doenças do Tra-
balho.
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